
ESTADO DO PARANA
CNPJ: 95.684.544/0001 -26

Rua Jose de França Pereir4 n' l0 - CEP.: 85.230-000- Fonefax: (042) 3644-1359

CoNTRATO i\ Ê 19212023
CONTRATO DE .1qUISIçÃO DE GÊNEROS ATIMENTíCIOS DA AGRICUTTURA FAMILIAR PARA

A ATIMENTAçÃO ESCOTAR

A Prefeitura Municipâl de SANTA MARIA DO OESTE - PR, pessoa jurídica de direito público, com sede

na Rua José de França Pereira, N.e 10, inscrita no CNPJ sob n.s 95.684.544/0001-26, representada
neste ato pelo Prefeito o Sr. OSCAR DELGADO, doravante denominado CONTRATANTE, e por outro
Iado MARCO: HAMILCAS, inscrito no CPF: 104.125.879-80, residente e domiciliado no Sítio Santa

Maria, Rio iij-., \4unicÍpio de Santa Maria do Oeste- Pr, doravante denominado CONTRATADO,

fundamentadcs nas disposições Lei n" 11.947/2009, e tendo em vista o que consta na Chamada
p,i61;63 6e 6Q9/2023, resolvem celebrar o presente contrato mediante as cláusulas que seguem:

CúUSULA PRIMEIRA:

É objeto desta contratação a aquisição de "CHAMADA PÚBtlcA PARA AQUlslçÃo DE

GÊNERos AI IMENTÍcIos DA AGRICUTTURA FAMILIAR E EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAT

QUE SERÃO I]TILIZADOS PETOS ALUNOS MATRICUTADOS NA REDE MUNICIPAT DE ENSINO

CONFORMÉ DETERMINA A LEI FEDERAT [El Ne 13.987, DE 7 DE ABRII DE2O2V', para âlunos

de educação básica pública matriculados nas escolas que ofertam a educação infantil e

ensinofu ndamental, da rede municipal no município de Santa Maria do Oeste-PR, verba
FNDE/PNAE, para o ano de 202312024, descritos nos itens enumerados na Cláusula Terceira,
todos de acordo com a chamada pública n.s OO9|2O23, o qual fica fazendo parte integrante
do preserrte Lúntrato, independentemente de anexação ou trarrscrição.

CúUSUTA 5I.üUNDA:
O CONTRATADO se compromete a fornecer os gêneros alimentícios da Agricultura Familiar
ao CONTRATANTE conforme descrito no Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da

Agricultr-rla Familiar parte integrante deste lnstrumento.

CúUSULA 'rÊRcEIRA:

O limite individual de venda de gêneros alimentícios do Agricultor Familiar e do
EmpreenoerJoi Familiar Rural, neste ato denominados CONTRATADOS, será de até R$

40.000,00 (quarenta mil reais) por DAP por ano civii, refeíente à sua produção, conforme a

legislação do Programa Nacional de Alimentação Escoiar.
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Município de Santa Maria do Oeste

CúUSULA QUARTA
OS CONTRAIADOS FORNECEDORES ou as ENTIDADES ARTICULADORAS deverão informar ao
Ministério oo Desenvolvimento Agrário - MDA os valores individuais de venda dos
participantes do Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios, consoante ao Projeto de Venda
de Gêneros Aiirnentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar, em no máximo 30
dias após a assrnatura do contrato, por meio de ferranrenta disponibilizada pelo MDA.
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Município de Santa Maria do Oeste

ESTADo oo panaNÁ
CNPJ: 95.684.54410001 -26

Rua Josc de França Pereir4 n' l0 - CEP.: 85.230-000- Fone/Fax: (042) 3644-1359

cúusuul i j'\iTA:
O inícir par. ,?nrrega des mercadorias será imediatamente, sendo o prazo do fornecimento
até o té: minc .'- quantidade adquirida ou até 10 de setembro de 2024.

a. A enti'ega ;as mercadorias deverá ser feita nos locais, dias e quantidades de acordo com a

chamad;- púL,i:: n.P 00912023.
b. O recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentação do Termo de

Recebimento e as Notas Fiscais de Venda pela pessoa responsável pela alimentação no local

de entreg,a, .jrsoante o anexo deste Contrato.

CúUSULÂ SIÁ;A:
Pelo foi'necinrento dos gêneros alimentÍcios, nos quantitativos descritos no Projeto de Venda

de Gêneros Al'írentícios da Agricultura Familiar, o (a) CONTRATADO (A) receberá o valor

total de RS 2.530,44 (dois mil, quinhentos e trinta reeis, ê quarenta e quatro centavos), conforme
lista em anexà a se utr

P rod utc,

BATATA DOCL

ALFACI

COUVE MANii I.SA

sALSrni-rÀ

cúusrrLA sÉ'ilMA:
No valcr n-,enc:onado na cláusula quarta estão incluídas as despesas com frete, recursos
huma,'ro; e materiais, assim como com os encargos fiscais, sociais, comerciais, trabalhistas e

previdencrár'ios e quaisquer outras despesas necessárias ao cumprimento das obrigações
decorrentes do presente contrato.

CúUSUtA OITAVA:
As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta das seguintes dotações
orçantentár ras.
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Velor TotalUnidade Quantidade Preço/U nidade

320,00 4,56 t.459,20KG

UN 100,00 2,29 229,00

Mç 40,00 3,26 130,40

Mç 100,00 2,29 226,00

Mç 60,00 2,26 135,6CCEBOLI\I.IA

200,00 4,26 8s2,00CENOUR A

Total agricultor 2.530,44

DOTAÇOL5

2023 lr++o loa.ooz.rz.:er.rzor.zoas
134 3.3.90.32.00.00 Do Exercíciot.155J

i6;c
2023

023

002.12.365.1201.2039

.002. 12.366.1201.2040 134 3.3.90.32.00.00 Do Exercício

08.002. 12.367.1201.2041 134 3.3.90.32.00.00 Do Exercício
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,\a?FtMunicípio de Santa Maria do Oeste

ESTADO DO PARANA
CNPJ: 95.684.54410001 -26

Rua Jose de França Pereira n' l0 - CEP.: 85.230-000- Fon€/Fax: (042) 3644-1359

O CONTI, ' E, após receber os documentos descritos na cláusula Quinta, alínea "b", e

após a tran. ..c'1o do Processo para instrução e liqridação, efetuará o seu pagamento no

valor c-. resp r-lente às entregas do mês anterior. Não será efetuado qualquer pagamento

ao CcN::,j,T,\'Jo enquanto houver pendência de liquidação da obrigação financeira em

virtude oe pe.;elidade ou inadimplência contratual.

cúusu'-A DtctMA:
O CON IR.., .,' . E que não seguir a forma de liberação de recursos para pagamento do
CONTRAIAT,:) aCRNECEDOR, deverá pagar multa de 2%, n,ais juros de O,7o/o ao dia, sobre o

valor da paíí (-,d vencida. Ressalvados os casos quando nào efetivados os repasses mensais

de recursos ,ro FNDE em tempo hábil.

cúusurA oNzE:
Os casos,.:ie nadimplência da CONTRATANTE proceder-se-á conforme o § 1e, do art.20 da

Lei n' i1.94i,'2i09 e demais legislações relacionadas.

cúusLLA g;,2 É:

O C0N';ÀATÁ'i.] FORNECEDOR deverá guardar pelo prazo de 5 (cinco) anos, cópias das

Notas Fiscais de Venda, ou congênere, dos produtos participantes do Projeto de Venda de

Gêneros Àlirr,entícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar, estando à disposição
para conrprc,ação.

CúUSUTA TREzE:

O CONIliÁlÀ''i lE se compromete em guardar pelo prazo de 5 (cinco) anos das Notas Fiscais

de Cornpra, cs iermos de Recebimento e Aceitabilidade, apresentados nas prestações de

contas, bern como o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para

Alimentação Lscolar e documentos anexos, estando à disposição para comprovação.

CúUSULA QUAToRZE:
É de e,tcl,.rs,v; iesponsabilidade do CONTRATADO FORNECEDOR o ressarcimento de danos
causados ao r.ut,lTRATANTE ou a terceiros, decorrerrtes de sua culpa ou dolo na execução do
contratú, não excluindo ou reduzindo esta responsabilidade à fiscalização.

cúusuiÁ ctJiNzE:
O CONTIiATANI'E em razão as supremacia dos interesses públicos sobre os interesses
particulares;oderá:
a. mod,iicar unr,ateralmente o contrato para melhor adequação às finalidades de interesse
público, r-espertando os direitos do CONTRAI'ADO;
b. rescirrdir unirateralmente o contrato, nos casos de infração contratual ou inaptidão do
CONTRATADO;

c. fisca,izarr; exacução do contrato;
d. aplicar sançries motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste;
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ESTADO DO PARANA
CNPJ: 95.684.544/0001 -26

Sempre q . : .ONTRATANTE alterar ou rescindir o contrato sem culpa do CONTRATADO,

deve resp,. ... o equilíbrio econômico-finarrceiro, garantindo-lhe o aumento da

remun!. açâc . ,pectiva ou a indenização por despesas já realizadas.

cút,, iu,-{ D :t'iss EtS:

A multa aplicada após regular processo administrativo poderá ser descontada dos

pagamentos eventualmente devidos pelo CONTRATANTE ou, quando for o caso, cobrada
judiciaimc.

CúUSuu i)-IcSSETE:

A fiscalizacin ( o presente contrato ficará a cargo da Secretaria de Estado de Educação, da

Entiúôd" E^cuu!ora, do Conselho de Alimentação Escolar - CAE e outras Entidades

designaoas peri; FNDE.

cúusuLÂ .:iJtro:
O pres.nte ru trato rege-se, ainda, pela chamada pública n.s OO9/2O23, pela Resolução

CD/Êt.Dt rr-. u.;/2C15 e pela Lei n" 77.947 /2009 e o dispositivo que a regulamente, em todos
os seus'iari,;;'j, a qual será aplicada, também, onde o contrato for omlsso.

CúUSULA Í;E2EÍTIOVE:

Este Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo formàl entre as

partes, ÍêsF,, ,r;ladas as suas condições essenciais.

cúusurA úri'lrE:
As corrrr.;nica, :,es com origem neste contrato deverão ser fornrais e expressas, por meio de
carta, que somentê terá validade se enviada mediante registro dê recebimento, por fax,

transnritioo pelas partes.

CúUSULAiINIEEUM:
Este Cont!'atc desde que observada a formalização preliminar à sua efetivação, por carta,
consoarrie úlausula Vinte, poderá ser rescindido, de pleno direito, independentemente de
notificação o u rrerpelação judicial ou extrajudicial, nos seguintes casos:

a. por âcúrdô eírtre as partes;

b. pela inobse;vância de qualquer de suas condições;
c. quaisque. Cos motivos previstos em lei.

cúus'-rA r'lftrE E Dots:
O preseriie cc,ítrato vigorará da sua assinatura até a entrega total dos produtos adquiridos
ou até 1ú de,eiembro de 2024.
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CúUSUIÂ vrr'lTÉ E TRÊS:

Município de Santa Maria do Oeste

Rua Jos€ dc França Pereir4 n' l0 - CEP.: 85.230{00- Fone/Fax: (M2r 3644-1359
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t,, \qÍMunicípio de Santa Maria do Oeste

ESTADo oo paRaNÁ
CNPJ: 95.684.54410001 -26

Rua rose de França Pereirq n" l0 - CEP.: 85.230-000- Fone/Fax: (0É.2) 3644-1359.

É compei , Foro da Comarca de Pitanga/Pr, para dirimir qualquer controvérsia que se

origini r desi r .-( ntrato.
E, por .:tarer , -ssim, justos e contratados, assinam c presente instrumento em três vias de
igual :::,. .. ".;: na, na presença de duas testemunhas.

Santa Maria do Oeste PR, 11de setembro de 2023.

Ê,.oÁ'- -,'

PREFEITO DO MUNICÍPIO /CONTRATANTE

MARCOS Â LI A

RG:9.7 69.34 8

TESTEM HÁ1

MARCOS HAMITCAS

CONTRATADA

CIO VICENTE STROHER

RG:3,916.724-7

TESTEMUNHA 2

I
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MUNrcrpto DE sANTA ÍüARrA Do oEsrE - ESTADo oo pARANÁ

CNPJ: 95.684.5,ti|/0001 -26

RUA Jos€ oE FRA|{çÂ P€REriA, For{E/FAr: toa2, !ô.a.r u Jt

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N9 L9212O23

CONTRATANTE: lvtUtrttCíptO DE SANTA MARIA DO OESTE, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito
público interno, com sede na Rua José de França Pereira ne 10, inscrito no CNPJ/MF sob ne 95.684.544/0001-
26, neste ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal, Sr. OSCAR DELGADO.

CONTRATADO(AI: MARCOS HAMILCAS, inscrito no CPF sob n" 104.125.879-80, residente e domiciliado no

Sítio Santa Maria, Rio Liso, Município de Santa Marla do Oeste- Pr.

OBJETO: "CHAMADA PÚBLICA PARA AqUISIçÃO DE PROOUTOS DE GÊNEROS ATIMENTíCIOS

PROVENIENTES DA AGRICULTURA FAMITIAR PARA ATENDER A MERENDA ESCOTAR DA REDE MUNICIPAT

DE ENSINO DO MUNICÍPIO DE SANTA MARIA DO OESTE, CONFORME DETERMINA A tEI FEDERAT LEI N9

rt.98712020".

Produto Unidade Quantidade Preço/Unidade Va lor Total
BATATA DOCE KG 320,00 4,56 1.459,20

ALFACE UN 100,00 2,29 229,OO

COUVE MANTEIGA MÇ 40,00 3,26 130,40

Mç 100,00 2,29 726,00

CEBOLINHA Mç 60,00 2,26 135,60

CENOURA KG 200,00 4,26 852,00

Total agricultor 3.03s,20

o total do item é de RS 3.035,20 (três mil e trinta e cinco reais, e vinte centavos).

Data de assinatura: 11 de setembro de 2023.

Vigência: 70/0912024

SALSINHA



ESTADO DO PARÁ.\A
PREFEITURÁ MTINICIPAL DE SAI'TA TU,A.R]A DO OESTE

LICITAÇÃO
f,XTRATO DE CONTRATO ÀDMINISTRATIVO ]\." I9212023

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SANTA MARIA DO OESTE.
Estado do Paraná, pessoajuridica de direito público intemo. com sede
na Rua José de França Pereira n" I0, inscrito no CNPJ/MF sob n"
95.684.544/0001-26. neste ato devidamente representado pelo Prefeiro
Mtrnicipal, Sr. OSCAR DELGADO.
CONIRÂTADO(Á): I,,-ARCOS HAMILCAS, inscrito no CPF sob
n' 104.125.879-80, Íesidente e domiciliado no Sitio Santa Maria. Rio
Liso. Município de Santa Maria do Oeste- Pr

OBJETO: "CHAMADA PÚBLICA PAR4, AQUISTÇÃO DE
PRODUTOS DE CÉ\EROS ALIMEIiTiCIOS PROVENÍENTES
DÀ AGRICT]LTUR{ FAMILIAR PÂRA ÂTENDER A
MERENDA ESCOLAR DÀ REDE MUNICIPAL DE ENSTNO
DO MUNICíPIO DE SANTA MÁRIA DO OESTE, CONFORIIE
DETERMINAA LEI FEDERAL LEI N" 13.9A112020".

O total do item é de R$ 2.530,44 (dois mil, quinhentos e trintâ resis,

e qusrent, e qurtro ceítrvo§).

Dstr de aisinaturr: I I de setembro de 2023

Vigêucia; l0/09/2024

Publicado pori
Elyeser Gonçalves Leszcznski

Código tdentiÍicador:7533B889

Matéria publicada no Diiírio OÍicial dos Municipios do Paraná

rc dia 12/0912023. Ediçâo 2855
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feilâ
informando o código identificador no site:

https://www.diariomunicipal.com.br/amp/
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